
INDICAÇÃO Nº 
2839
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de medidas urgentes e necessárias, por meio dos órgãos competentes, para que seja criado um Grupo Armado de Repressão a Roubos – GARRA no município de LIMEIRA.
JUSTIFICATIVA

Abrangendo uma área de 597 km2, a cidade de Limeira pertence à RMC – Região Metropolitana de Campinas e sua região é integrada por oito municípios: Araras, Leme, Limeira, Pirassununga, Cordeirópolis, Conchal, Santa Cruz da Conceição e Iracemápolis.

Quanto à segurança da região, Limeira é também responsável pelo atendimento a todas as cidades circunvizinhas, devendo, portanto, atender de modo urgente uma população muito maior do que aquela estabelecida apenas em seu município. Os serviços de Segurança Pública são atribuições da Polícia Civil e Militar, sendo os serviços de segurança de Patrimônio Público Municipal de responsabilidade da Guarda Municipal.

A estrutura organizacional da Polícia Civil consiste em 4 Distritos Policiais, 1 Delegacia Seccional, 3 Delegacias Especializadas da Mulher, de Entorpecentes e de Investigações Criminais e uma Circunscrição Regional de Trânsito – CIRETRAN. 

A Polícia Militar tem como função o policiamento preventivo e ostensivo, inclusive de rondas escolares, orientação e fiscalização de trânsito, além de eventos especiais. É formada pelo Comando de Policiamento de Área do Interior, 36º Batalhão de Polícia Militar do Interior, 1ª Companhia do 36º BPM/I com 4 Pelotões Masculinos e 1 Feminino – 3º Pelotão da 1ª Companhia do 3º Batalhão da Polícia Rodoviária, 2º Posto do 2º Sub Agrupamento de Incêndio do 16º Grupamento de Incêndios.

O GARRA – Grupo Armado de Repressão a Roubos é uma das divisões de elite da Polícia Civil do estado de São Paulo, altamente treinada para situações de alto risco como assaltos a bancos, operações especiais, apoio operacional em combate a fugas e rebeliões em distritos policiais.

Na capital paulista, o GARRA é um Grupo da Divisão de Investigações sobre Crimes contra o Patrimônio, que, por sua vez, é subordinada ao Departamento de Investigações sobre Crime Organizado – DEIC.

Já nos municípios de interior, o mesmo Grupo deve ser estabelecido pelo Delegado responsável pela Seccional local, que é subordinada ao Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo – DEINTER. No caso da solicitação em questão, o Grupo seria uma incumbência do DEINTER 9, de Piracicaba, através da Delegacia Seccional de Polícia de Limeira.

Quanto à estrutura do Grupo, o mesmo é formado por integrantes intensamente treinados e cada viatura segue, geralmente, com três policiais civis fortemente armados, com armas de grosso calibre. As viaturas utilizadas para essa finalidade recebem vastas modificações de mecânica, suspensão e outros itens. São preparadas para alcançar qualquer veículo automotor, até os mais modernos e potentes carros esportivos.

A necessidade de aporte financeiro para o setor de segurança pública, em Limeira, é premente, assim como em todo o Estado, e justifica esta solicitação.

Com a criação do requerido GARRA, os munícipes de Limeira e região poderão contar com atendimentos policiais mais rápidos e eficazes, em plena conformidade com os objetivos do projeto idealizado.

Sala das Sessões, em

Deputado Otoniel Lima - PR
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